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SUA PROVA 

Além deste caderno de provas, contendo 1 questão 
prática de sentença cível, você receberá do fiscal de 
sala: 

• um caderno de textos definitivos para a 
transcrição das respostas 

 
 

TEMPO 

• 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição 
das respostas para o caderno de textos definitivos 

• 3 horas após o início da prova, é possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de provas 

• 30 minutos antes do término do período de 
prova, é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja este caderno de 
provas 

• Assinar ou rubricar o caderno de textos definitivos 
nem fazer qualquer marca que identifique o 
candidato, sob pena de anulação e automática 
eliminação do concurso 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

• Verifique se este caderno de provas está completo e 
sem falhas de impressão. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

• No caderno de textos definitivos, confira seus dados 
pessoais, especialmente nome, número de inscrição e 
documento de identidade, e leia atentamente as 
instruções para preenchimento 

• Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul 

• Assine seu nome apenas no espaço reservado no 
caderno de textos definitivos 

• Confira o cargo, a cor e o tipo do seu caderno de 
provas. Caso tenha recebido caderno de provas com 
cargo, cor ou tipo diferente do impresso em seu 
caderno de textos definitivos, o fiscal deve ser 
obrigatoriamente informado para o devido registro 
na ata da sala 

• A transcrição das respostas é de sua responsabilidade 
e, em caso de erro, não será permitida a substituição 
do caderno de textos definitivos 

• Para fins de avaliação, somente serão consideradas as 
respostas transcritas para o caderno de textos 
definitivos 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

 

Boa sorte! 
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Sentença Cível 

TARQUÍNIO PRISCO aforou, em 25 de fevereiro de 2023, ação 
reivindicatória cumulada com indenizatória contra NUMA 
POMPÍLIO e SÉRVIO TÚLIO afirmando ser proprietário de uma 
“chácara” localizada na zona urbana do município de Roma 
Antiga, onde edificada casa de alvenaria e presente área 
destinada a uma pequena criação de bovinos e caprinos.  

Tendo conquistado bolsa de estudos para cursar Agronomia na 
Itália, em 1º de junho de 2015 passou a residir naquele país, 
“emprestando sua propriedade para seu primo NUMA POMPÍLIO, 
que lá residiria com a obrigação de manter o imóvel, além de 
cuidar de quatro vacas, um boi, dezoito cabras e dois bodes que 
permaneceriam na parte de trás do terreno, podendo extrair e 
vender o leite produzido como espécie de remuneração pelos 
correspondentes cuidados, bem assim ficar com as crias no que 
excedessem ao número total dos animais”.  

Passados sete anos no exterior retornou para Roma Antiga, 
sendo tomado de surpresa ao encontrar no imóvel SÉRVIO TÚLIO, 
que lhe afirmou que comprou a propriedade de NUMA.  

Soube, através de vizinhos, que SÉRVIO mora no local há poucos 
anos e que os animais foram de lá levados antes deste passar a 
residir na casa.      

Afirmou, ainda, que dias antes de viajar emprestou ao primo a 
quantia de R$ 5.000,00 para que este pagasse o tratamento da 
filha, sob a promessa de que os valores seriam devolvidos, 
monetariamente corrigidos, em exatos dois anos da entrega do 
dinheiro. Emprestou, também, mais R$ 10.000,00 dois anos após 
ter ido morar no exterior, comprometendo-se NUMA à devolução 
desta quantia no prazo de seis meses, monetariamente corrigida 
e com “juros de mercado”, o que também não aconteceu.  

Findou por requerer a “restituição da área, com a reintegração de 
posse do imóvel”, e: a)  a condenação dos réus à devolução dos 
animais ou, caso agora impossível, indenização no valor de R$ 
15.000,00 relativa aos bovinos e R$ 10.000,00 quanto aos 
caprinos; b) a condenação do réu NUMA ao pagamento de lucros 
cessantes referentes ao leite que poderia ser produzido pelos 
animais; c) a condenação do réu NUMA à devolução das quantias 
de R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00, monetariamente corrigidas e com 
juros de mora de 1% ao ano a contar do dia da entrega do 
dinheiro (28 de maio de 2015 e 28 de junho de 2017, 
respectivamente). 

À inicial foram acostados os seguintes documentos: 

a) croqui indicando que o imóvel é dividido em duas áreas bem 
definidas, separadas por uma cerca; a que faz frente com a via 
pública contando com duzentos e quarenta e sete metros 
quadrados, onde presente uma casa de alvenaria com oitenta e 
nove metros quadrados, e uma segunda área com doze mil, 
novecentos e vinte e cinco metros quadrados; 

b) comprovante bancário de saque da quantia de R$ 15.570,00 
datado de 19 de maio de 2015; 

c) “declaração” escrita assinada por NUMA POMPÍLIO, datada de 
28 de maio de 2015, onde este se compromete “a pagar a 
quantia de R$ 5.000,00 a TARQUÍNIO PRISCO, num prazo máximo 
de dois anos, com juros de poupança e correção”;  

d) matrícula do imóvel, atualmente registrado em seu nome, 
contando com treze mil, cento e setenta e dois metros 
quadrados, constando a ordem de transferência do domínio, sem 
nele constar qualquer espécie de averbação.  

Designada audiência de conciliação, um dia antes de sua 
realização ambos os réus compareceram em cartório e 
afirmaram, sem qualquer justificativa, que não viriam ao ato, 
sendo dados por citados pelo Chefe de Cartório. 

Dez dias após a audiência frustrada, NUMA veio aos autos 
apresentar contestação afirmando que, em verdade, foi 
autorizado pelo autor a vender a casa por R$ 200.000,00, não 
tendo transferido o dinheiro porque enfrentou sérios problemas 
de saúde com sua filha de seis anos de idade, portadora de 
câncer, tendo que gastar a quantia com medicamentos, 
internações hospitalares e cirurgias, tudo sem sucesso, já que a 
criança veio a falecer, o que caracteriza força maior a afastar a 
ilicitude de seu agir, “máxime diante da aplicação do princípio da 
dignidade da pessoa humana”.  

Quanto aos animais, disse terem ficado na propriedade e que a 
responsabilidade por eles passou a ser do corréu, ausente, 
portanto, qualquer dever reparatório. Disse, também, da 
impossibilidade do pedido alternativo apresentado, vez que não 
se enquadra no disposto no artigo 325 do Código de Processo 
Civil, bem assim do pleito de devolução de valores, posto que 
incompatível com a via petitória eleita.  

Nada mais aduzindo, requereu a improcedência dos pedidos 
inaugurais e que o autor seja condenado ao pagamento das 
custas processuais, sem referência, porém, a honorários de 
advogado.  

A resposta de NUMA foi acompanhada dos seguintes 
documentos: 

a) certidão de óbito de sua filha, falecida em 20 de dezembro de 
2016;  

b) comprovantes de despesas médico-hospitalares com a filha na 
monta de R$ 145.725,45. 

SÉRVIO TÚLIO, de seu turno e dezessete dias corridos a contar da 
audiência de conciliação inexitosa, contestou o feito asseverando 
ter visto no sítio eletrônico de uma imobiliária o bem posto à 
venda e feito contato com o corretor de imóveis, este que lhe 
afirmou que se tratava de “terreno de posse”, através dele sendo 
realizado o negócio, em 15 de julho de 2016 comprando o imóvel 
pelo preço ajustado de R$ 220.000,00, dando um apartamento de 
100.000,00 como parte do pagamento, mais R$ 20.000,00 que 
tomou emprestado de um parente e parcelando o restante em 
dez vezes de R$ 10.000,00, “todas as parcelas pagas 
religiosamente em dia”.  

Disse que desde então passou a exercer posse sobre o imóvel, 
usando a casa lá edificada como sua moradia e cuidando de todo 
o terreno, periodicamente limpo através de “roçadas”, onde 
plantou algumas árvores, nunca tendo quem quer que seja 
reclamado a área como sua.  

Afirmou, ainda, que preenche os requisitos para usucapir a 
totalidade do imóvel, “ou pelo menos a parte onde está a casa, 
principalmente porque não é dono de nenhum outro terreno ou 
casa”.  

Quanto à pretensão indenizatória, asseverou “não ter nada a ver 
com isso, já que quando foi morar no terreno não tinha nenhum 
animal lá”.  

Requereu, por fim, a total improcedência dos pedidos, bem assim 
o acolhimento de “pedido que apresenta com natureza 
reconvencional ou como contraposto, para que seja declarado 
seu direito sobre o terreno, com expedição de ofício ao cartório 
competente para registro da propriedade em seu nome”.  
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Com sua resposta trouxe aos autos os seguintes documentos: 

a) compromisso de compra e venda de “um terreno com cerca de 
12.000 m²”, com “preço estipulado em entrada de R$ 120.000,00 
e dez vezes mensais de R$ 10.000,00”, datado de 5 de agosto de 
2016 e assinado pelo corréu e por uma testemunha; 

b) “termo de acordo” havido junto ao Juizado Especial, entre ele 
(SÉRVIO) e NUMA, dando “total quitação dos valores pendentes 
quanto ao contrato da venda do imóvel”. 

Intimado, no prazo de vinte dias dado em ato ordinatório 
TARQUÍNIO peticionou no feito impugnando todos os 
documentos acostados às contestações, nada, porém, dizendo 
quanto ao teor da resposta apresentada pelo réu NUMA.  

No que se refere à contestação produzida por SÉRVIO, disse 
impossível o reconhecimento da usucapião, isto “porque não 
preenchidos os requisitos de lei, principalmente inexistindo justo 
título e pelo fato dele ter um terreno localizado na praia de 
Málaga, conforme demonstra o documento anexo, bem assim 
afrontar o disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.234/1987, 
que estabelece a impossibilidade de se usucapir imóveis onde 
edificadas casas não averbadas”.  

Com sua réplica trouxe aos autos cópia integral de uma ação de 
reintegração de posse proposta por SÉRVIO contra terceiro, 
referente a um lote na mencionada praia, cujo pedido foi julgado 
procedente, com demonstração de que se tratava de “terreno de 
posse herdado”, além de cópia da Lei Municipal nº 1.234/1987, 
de Roma Antiga, que em seu primeiro artigo dispõe: “Fica vedada 
a transferência da propriedade de bens imóveis localizados neste 
Município quando neles exista qualquer edificação não averbada 
na matrícula, seja originária ou derivada a correspondente 
aquisição”.  

Sem sequer sanear o feito ou determinar a especificação de 
provas, o juiz designou audiência de instrução e julgamento, 
deferindo o depoimento pessoal de todas as partes e a inquirição 
de testemunhas. 

Na data aprazada (28 de outubro de 2024), os réus dispensaram 
o depoimento pessoal do autor, tendo o advogado deste pedido 
a palavra para dizer que insistia na inquirição de seu cliente, o 
que foi negado pelo magistrado sob “protestos” registrados em 
ata.  

Em seu depoimento pessoal NUMA POMPÍLIO afirmou ter o autor 
lhe autorizado a vender o imóvel pelas razões apontadas na 
contestação, negando os dois empréstimos afirmados na 
vestibular: “Ele não me emprestou nada. Se ele diz que 
emprestou, ele que prove”. Disse, também, que “sempre falava 
que estava tudo bem com a casa porque queria um dia acertar o 
que aconteceu”.  

SÉRVIO TÚLIO, por sua vez, confirmou ter comprado o terreno na 
forma narrada em sua contestação, indo de imediato morar na 
casa, desde então sempre cuidando de todo o imóvel. Afirmou 
que nunca sequer viu os animais indicados pelo autor, tendo 

“depois que soube do processo perguntado para os vizinhos, que 
disseram que os bichos tinham sido tudo vendido pelo NUMA”.  

DIOCLECIANO DA SILVA, testemunha do autor, compromissado 
afirmou que mora, já se vão vinte anos, nas proximidades do 
imóvel onde residia TARQUÍNIO, sendo que em dado momento 
não o viu mais lá, passando a viver no local NUMA, que residiu na 
referida casa por cerca de um ano, passando a lá morar então o 
réu SÉRVIO. Disse ainda que poucos dias antes de SÉRVIO passar 
a ocupar a casa viu levarem as vacas e cabras de lá, não sabendo 
para onde foram os animais. Relatou ter ouvido da parte autora 
que emprestou dinheiro para o primo e que este não lhe pagou.  

TIBÉRIO ALVES, arrolado na vestibular, asseverou que o réu 
NUMA lhe ofereceu as vacas e as cabras que estavam no terreno, 
dizendo que TARQUÍNIO “tinha pedido para ele vender a 
bicharada porque estava estudando fora e precisava de dinheiro, 
mas não comprei porque não tinha onde colocar os bichos”. Nada 
soube dizer quanto aos empréstimos.  

LUCRÉCIA DOS SANTOS, também testemunha autoral, testificou 
que faz uns sete anos que passou a viver na localidade onde está 
o imóvel em litígio e, até onde lembra, “quem sempre morou na 
casa foi o SÉRVIO”, a quem vê pouco porque “ele trabalha com 
caminhão e sempre está viajando”. Afirmou ainda que “a parte 
da casa é bem cuidada e limpa, mas a parte lá de trás tem muito 
mato, meio descuidada porque ele não tem tempo, eu acho, para 
cuidar”. Quanto aos empréstimos, disse nada saber.  

TITO GAIO, arrolado pelo réu SÉRVIO, asseverou que “faz uns sete 
anos que o SÉRVIO mora na casa”, bem assim que “entre a parte 
da casa e a de trás tem uma cerca e eu já rocei algumas vezes o 
mato lá da parte de trás pra ele”, dizendo que “achava que quem 
tinha vendido o terreno tinha sido o TARQUÍNIO mesmo”. “Olha, 
pra todo mundo lá no bairro o terreno é do SÉRVIO”, afirmou ao 
final.  

AUGUSTO LÍVIO, testemunha de SÉRVIO, testificou que este 
reside “na casa do terreno que antes era do TARQUÍNIO” se vão 
muitos anos, já tendo visto “TITO GAIO” várias vezes “roçando e 
limpando a parte lá de trás do terreno”, afirmando ainda que “a 
parte de trás não tem saída para rua, só a da frente” e que 
“quando o SÉRVIO comprou já não tinha mais os animais que 
eram do TARQUINIO, porque foram levados dois dias antes dele 
ir morar lá. Ele foi morar dia 20 de julho; eu me lembro porque 
era no dia do primeiro aniversário do meu filho”.  

Encerrada a instrução, no termo de audiência constou 
requerimento do advogado de NUMA POMPÍLIO pelo 
reconhecimento da prescrição quanto aos pedidos indenizatórios 
e de devolução dos valores emprestados, “já que ultrapassados 
mais de cinco anos desde os correspondentes fatos”. 

Aberto prazo de dez dias para as partes apresentarem 
sucessivamente suas alegações finais via memoriais, todas 
deixaram passar “in albis” o lapso temporal concedido. 

 

 
Considerando apenas os elementos acima narrados, elabore a sentença, dispensando-se o relatório. 
 
Valor: 10 pontos 

Máximo de 180 linhas. 
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